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SÚMULA: Institui o Fundo Municipal de Saúde e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
"~aã. a~~cvou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

SEçAo I

DOS OBJETIVOS

Art. 1Q) - Fica instituído o Fundo Muni-
Saúde que tem por objetivo criar condições financeiras e de
cos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saú

e=~~adas ou coordenadas pela Divisão de saúde, que compreendem:
r - o atendimento a saúde universalizado,

~egionalizado e hierarquizado;
Ir - a vigilância sanitária;
rrr - a vigilância epidemiológica e açoes

interE3se individual e coletivo correspondentes;
rv - o controle e a fiscalização das agre~

- :.:-e:"o-ambiE. ~e, nele compreendido o ambien-te de trabalho, em
:.=~~do com s - organizações competentes da esfera federal e es-

SEÇÃO 11
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO

Art. 2Q) - O Fundo Municipal de Saúde fi
=a s-==::é.:.:-a~oê':'~etamenteao Chefe da Divisão de Saúde.

SEçAo 111

DAS ATRIBUIÇOES DO CHEFE DA DIVISÃO DE
SA E



pl'e J[lunicip
ESTADO ~ 0 PARA A
GA5 : E 00 F -eTO

LEI NQ .137/91 FLS. 02

~:.·:..sãode Saúde:
I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e

es~abelecer pOlíticas de aplicação dos seus recursos em conjunto ca:n
Conselho Municipal de Saúde;

11 - acompanhar, avaliar e decidir sobre
a realização das açoes previstas no Plano Municipal de Saúde;

111 - submeter ao Conselho de Saúde o pIa
de aplicação a cargo do Fundo, em consonãncia com o Plano Munici

cal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV - submeter ao Conselho Municipal de

a#de as demonstrações mensais da receita e despesa do Fundo;
V - encaminhar a contabilidade geral do

~~icípio as demonstrações mencionadas no inciso anterior;
VI - subdelegar competência aos respon-

sáveis pelos e~tabelecimentos de prestação de serviços de saúde que
Lnt.eq.ram a rede- municipal;

VII - assinar cheques com o responsável p~
:a tesouraria eJ Município;

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das
despesas do FUl lo r

IX - firmar convênios e contratos, incl~
sive de empréstimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recur-
sos que serão administrados diretamente pelo Fundo.

SEçAo IV

DA COORDENAÇAO DO FUNDO

Art. 4Q) - são atribuições do Coordena-
c.or do fundo:

I - preparar as demonstrações mensais
da receita e despesa a serem encaminhadas ao Chefe da Divisão de
Saúde;

11 - manter os contro~es necessários a
execuçao orçamentária do Fundo referentes a empenhos, liquidação e
pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

111 - manter, em coordenação o setor de
patrimõnio da Prefeitura Municipal, os controles necessários
os bens pat.rí.mc.: iais com carga ao Fundo;

I - encaminhar a contabilidade do

sobre

Muni)
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a - mensalmente, as demonstrações de re-
•.•..as e despesas;

b - trimestramente, os inventários de es
~es de medicamentos e de instrumentos médicos;

c - anualmente, os inventários dos bens
e~s e imóveis e o balanço geral do Fundo.

V - firmar, com o responsável pelos con-
:es da execuçao orçamentária, as demonstrações mencionadas ante-

VI - preparar os relatórios de acompanha-
~o da realização das açoes de saúde para serem submetidas ao Che-
ca Divisão de Saúde;

VII - providenciar, junto a contabilidade
ra: do Município, as demonstrações que indiquem a situação econõmi
-=inanceira geral do Fundo;

VIII - apresentar ao Che fe da Divisãode Saúde,
ez.á ise e a av...Lí.acâo da situação econômica-financeira do
~ectada nas deuonstrações mencionadas;

IX - manter os controles necessários so-

FUndo,

e convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor priv~
e dos empréstimos feitos para a saúde;

X - encaminhar mensalmente, ao Chefe da
~·isão de Saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação da produ-

de serviços prestados pelo setor privado na forma mencionada no
--iso anterior;

XI - manter o controle e avaliação da pro
-ao das unidades integrantes da rede municipal de saúde;

XII - encaminhar mensalmente, ao Chefe da
- isão de saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação da produ- .-•.
:a de serviços prestados pela rede municipal de saúde.

SEçAo V

DOS RECURSOS DO FUNDO
SUBSEÇAO I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 50) - são receitas do Fundo:
I - as transferências oriundas da Seguri

c~

..

_a~e Social, como decorrê~c~a do que dispõe o art. 30, VII, da
do =;~-e~~~do Estado e do Município;
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11 - os rendimentos e os juros de apli-
a-oes financeiras;

111 - o produto de convênios firmados com
~~=as entidades financeiras;

IV - o produto da arrecadação da taxa de
~_sca~ização sanitária e de higiene, multas e juros de mora por in-
~-:ções à legistação sanitária municipal, bem como parcelas de arre
:~ação de outras taxas instituídas;

V - as parcelas do produto de arrecada
a~ de outras receitas próprias oriundas das atividades econômicas,
2 ~restação de serviços e de outras transferências que o Município

te=~a direito a receber por força de lei e de convênios no setor;
VI - doações em espécie feitas direta-

::::eao Fundo.
§ 1Q - As receitas descritas neste ar-

.ço serao depositadas obrigatoriamente em conta especial a ser
~rta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito;

S 2Q - A aplicação dos recursos de na-
-=eza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em
=~;ão do cumprimento de programaçaoi

11 - de prévia aprovaçao do Chefe da Di
-:.sao de Saúde;

SUBSEÇi\O 11

DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 6Q) - Constituem ativos do Fundo
-~cipal de Saúde:

I - disponibilidade monetária em bancos
_ e= caixa especial oriundos de receitas específicas;

11 - direitos que por ventura vier a

111 - bens móveis e imóveis que forem des
~_=a_cs ao sistema de saúde;

IV - bens móveis e imóveis doados, com
_ ~~ ~~~s destinados ao sistema de saúde;

. - bens móveis e imóveis destinados a
s í.s t.ezia c.e saúc e ::0 .!unicípio.

Paráqrafo Onico - r.::ualr.lentese proces-
--=
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SUBSEÇAo 111

DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 7Q) - Constituem passivos do Fundo
-~cipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que por ventu-

=-.=. a ~·:unicípiovenha a assumir para a manutenção e o funcionarrentodo
s~=~e~a municipal de saúde.

SEÇÃO VI

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO I
DO ORÇAMENTO

Art. 8º) - O orçamento do Fundo Munici-
;:: de Saúde, evidenciará as políticas e o programa de trabalho go-
-e=~arnentais, observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
==;amentárias e os princípios da universidade e do equilíbrio.

S 19 - o orçamento do Fundo integrará o
:=;~~ento do Município, em obediência ao princípio da unidade.

S 2Q - o orçamento do Fundo obedecerá ,
~a sua elaboração, os padrões e normas estabelecidos na legislação
=~=tinente.

SUBSEÇÃO 11

DA CONTABILIDADE

Art. 9º) - A contabilidade do Fundo Mu-
=~cipal de Saúde tem por objetivo evidenciar a situação financeira,
=:trimonial e orçamentária do sistema municipal de saúde, observa-
~os os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente.

Art. 10) - A contabilidade será organi-
=ada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle
==évio, coricorn ít ante , e subseqüente e de informar, inclusive de apro
?=~ar e apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de concre-
~~zar o seu objetivo, bem corno interpretar e analisar os resultados
:::;:'t:.idos.

Art. 11) - A escrituração contábil sera
=e~ta pelo método das pa=t~das dobradas.

S 19 - a contabilidade emitirá r tó-
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§ 2º - Entende-se por relatório de ges-
~~o os ba1ancetes mensais de receita e despesa do Fundo Municipal de
S~~de e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela 1e-
g~s~ação pertinente.

§ 3º - As demonstrações e os relatórios
;=oduzidos passarao a integrar a contabilidade geral do Município.

SEÇÃO VII

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO I

DA DESPESA

Art. 12)- Imediatamente apos a promu1g~
zao da Lei de O r ç amen t.o, o Chefe da Divisão de Saúde aprovará o qua
~=o de contas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades
executoras do sistema municipal de saúde.

Parágrafo Único - As contas trimestrais
-cderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite fixa
~o no orçamento e o comportamento de sua execução.

Art. 13)- Nenhuma despesa sera realiza-
~a sem a necessária autorização orçamentária.

Parágrafo Único - Para os casos de insu
=iciência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os Crédi-
=05 Adicionais Suplementares e Especiais, autorizados por lei e a-
~e=tos por decreto do Executivo.

Art. 14)- A despesa do Fundo Municipal
~e Saúde se contituirá de:

I - financiamento total ou parcial de
:=ogramas integrados de saúde desenvolvidos pela Divisão de
=o~ ele conveniddos;

Saúde

11 - pagamento de vencimentos, salários,
:=atificações a,:> pessoal dos orgaos ou entidades de administração di
ze ta ou Lnd í.r et-. que participam da execução das ações previstas no
a=t. lº da presente Lei;

;05 a entidades
:e::os espec:'=.:..~

111 - pagamento pela prestação de servi
~e direito privado para execução de programas ou prQ
= ~- ~e::o= de saúde, observando o disposto no 1º,
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IV - aquisição de material permanente e
-~ ~o~s~~o e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos pro
-:=a::.asi

V - construção, reformas, ampliação ou
__ca ç ao de imóveis para adequação da rede físicade prestação de servi-
-5 de saúde;

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
~s~rumentos de yestão, planejamento, administração e controle das
a •.-=es de saúde;

VII - desenvolvimento de programas de cap~
-~~ação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde;

VIII - atendimento de despesas diversas, de
-aráter urgente G inadiável, necessários à execução das açoes e ser-
_-os de saúde mencionados no art. 1º da presente Lei.

SUBSEÇAo II

DAS RECEITAS

Art. 15) - A execução orçamentária das
re~eitas se processara através da obtenção do seu produto nas fontes
=e~erminadas nesta Lei.

Art. 16) - O Fundo Municipal de Saúde te
ra vigência ilimitada.

Art. 17) - Esta Lei entrará em vigor na
~a~a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
=_a~~ente os artigos 6Q, 7Q, 8Q, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei Muni
=~=al nº 1.124/90 de 18.12.90.

~e_ Vivida, Estad~ do
Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-

de
:.991(hum mil novecentos e noventa e
•un í c Lp í.o .

da República e 36Q do

:eq:'s-.:.re-see

:::'.:':'z
lRE'T"ORDO ISTRAÇAo


